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REQUERIMENTO

AUTOR: DEPUTADO JESUINO BOABAID - PMN

REQUER à Mesa Diretora, que solicite ao Poder

Executivo, à apresentação dos documentos,

certidões e informações dos locais abaixo.

o Parlamentar que a presente subscreve, requer à Mesa Diretora, nos termos do

artigo 29, XVIIII, XXXVI c/c art.31, §3º" da Constituição Estadual e do Regimento Interno no

artigo 146, IX, c/c 172 e 179, que solicite a apresentação dos documentos, certidões,

informações dos locais abaixo:

I. Cópia do Processo licitatório referente ~ Denúncia (SUPEL)

Com Parecer por parte desta Secretária com Relação aos procedimentos Técnicos

adotados ao caso;

11. Cópia Autenticada do Alvará da vigilância sanitária para UTI

nova sede da Semusa, na Av. Jorge Teixeira esq. com Av. Sete de S

bairro Nova Porto Velho (prédio da antiga Alfa Casa e Construção);

111. Cópia Autenticada da liberação

Neonatal (emitido pelo conselho Regional de Medicina);
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IV. Cópia Autenticada do Atestado de Capacidade Técnica que

comprove a aptidão para o desempenho da Atividade (deverá ser apresentada pela

Concorrente, ora Denunciada Clínica Masterplástica Monte Sinai);

V. Cópia de, pelo menos, 10 Notas Fiscais de Ordens de serviço ou

nota de empenho atestando a capacidade técnica que comprove o funcionamento da

UTI com especialidade em UTI Neonatal, nos moldes da legislação tributária e órgão

normalizador. (Deverá ser apresentada pela Concorrente, ora Denunciada Clínica

Masterplástica Monte Sinai);

Plenário das Deliberações, 06 de dezembro de 2016.
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JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares,

o presente Requerimento tem por objetivo solicitar solicite a apresentação dos

documentos, certidões, informações dos locais supracitados, conforme justificativa abaixo.

Após análise detida, dos fatos narrados, relato ao nobre Parlamentar que, as

alegações apresentadas pela denunciante padecem de provas técnicas, através de certidões que

comprovem a inaptidão para o desempenho da atividade, a falta de aparelhagem, falta de leitos

disponíveis, de alvará da vigilância sanitária para funcionamento de uma UTI neonatal da

Liberação técnica do CRM para UTI e outras formalidades legais apresentadas pela denunciante .

•A falta dessas certidões e documentos que comprovam a inobservância do E ital,

podem e devem ser questionada perante o órgão executor da Concorrência Públic , ou seja,

MONTE SINAl.

SUPEL (Superintendência Estadual de Compras e

regulamentadoras que emitem certidões, que alega concorrente

As alegações por parte da denunciante são pertinentes, e

. , L' 1" ,. d P" . T ~ii"'~§i()iárespeito as eIS rcitatonas, entre os nncipios, como a ransp ••.•.

estaduais e federais.

economicidade dentre outros elencados na CF/88, Lei 8666/93 e demais legislaçõ

Assembleia Legis/atilla de Rondôn;a
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Para embasar melhor qualquer decisão por parte de VossaExcelência, se faz necessária

uma busca mais profunda, demonstrando as irregularidades aventadas na Denúncia,

fundamentando, inclusive uma possível denúncia por parte do Ministério Público, e

Controladoria.

Face o exposto, é que peço aos nobres pares a aprovação do presente

Requerimento.

Plenário das deliberações,02 de dezembro de 2016.

JESutNO BOABAID
Deputado Estadual- PMN

Presidente da Comissão de Segurança Pública
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